
Prefeitura Municipal 
de P o u so  Ã le g re

LEI N° 6.551, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

Autoriza o Chefe do Poder Executivo a fixar os 
vencimentos dos Agentes Comunitários de 
Saúde -  ACS e dos Agentes de Combate às 
Endemias -  ACE do Município e dá outras 
providências.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder 
Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1°. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a fixar os vencimentos dos Agentes 
Comunitários de Saúde -  ACS e dos Agentes de Combate às Endemias -  ACE do Município 
de Pouso Alegre / MG em R$ 1.750,00 (um mil, setecentos e cinquenta reais) mensais.

Art. 2°. O reajuste será a partir de 1o (primeiro) de janeiro de 2022, respeitando a data base da 
categoria.

Art. 3o. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Pouso Alegre, 26 de janeiro de 2022.
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